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AUDENNILLE MARINHO DE ALMEIDA 
 
Analisando o recurso solicitado, a Comissão de Seleção Simplificada da Unidade 
Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia, no uso de suas atribuições, informa 
que o pleito da candidata está em desacordo com o Edital. 
 
Após a revisão do formulário de inscrição, verificamos que a candidata informou 
possuir Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho e Mestrado em 
Engenharia Mineral não atendendo às exigências de pós graduação do perfil 01 e 02 
(“Pós-graduação Lato Sensu concluída em Educação OU Ensino de Ciências e 
Matemática”) 
 
Desta forma, seguindo o item 5.2 do edital (“O candidato poderá ser desclassificado em 
qualquer fase da seleção, caso seja detectada incompatibilidade de perfil ou 
descumprimento de itens do edital”) consideramos o recurso INDEFERIDO. 
 

 
 
 

Recife, 25 de setembro de 2024. 
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MANOEL ARTHUR BARBOSA CORREIA 

Analisando o recurso solicitado, a Comissão de Seleção Simplificada da Unidade 
Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia, no uso de suas atribuições, informa 
que o pleito do candidato está em desacordo com o Edital. 
 
Após a revisão do formulário de inscrição e da documentação entregue pelo candidato 
no ato inscrição, não foram encontrados comprovantes de experiência que totalizassem  
5 semestres de experiência como apoio em EAD (tutor presencial, professor conteudista 
e/ou gestão educacional e/ou coordenação de tutoria e/ou equipe multidisciplinar). 
 
Desta forma, seguindo o item 3.2.2.1 do edital (“O candidato que não comprovar todas 
as informações pontuadas no formulário de inscrição será automaticamente 
desclassificado”) consideramos o recurso INDEFERIDO. 
 

 
 
 

Recife, 25 de setembro de 2024. 
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